
MENSAGEM Nº 009/2009 

 19 de fevereiro de 2009.



Senhor Presidente,



Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº008/2009, que altera dispositivos da lei municipal nº 1.278, de 29 de dezembro de 2008, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel à União e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



Como é do conhecimento dos Nobres Edis, a Administração Municipal, através da lei nº 1.278/2008, doou o imóvel localizado no lote 02, da quadra comunitária 268, bairro Nossa Senhora Aparecida, para a construção da Agência de Previdência Social – INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. Entretanto, constatou-se que este imóvel não apresenta condições favoráveis de acessibilidade, em função de estar localizado em um bairro, dificultando assim, o acesso aos moradores dos bairros mais distantes.

Diante disso, o município de Campo Novo do Parecis pretende doar à União, outro imóvel em substituição àquele doado anteriormente, com a finalidade de proporcionar, acessibilidade e comodidade aos seus beneficiários, tendo em vista que o imóvel localiza-se em ponto central da cidade, nas proximidades de outros órgãos públicos como o Fórum e o Ministério Público desta comarca.

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI N. 008/2009

         Campo Novo do Parecis, 19 de fevereiro de 2009.                             

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.278 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL À UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art. 1º. O artigo 1º e o § 2º, da lei nº 1.278 de 29 de dezembro de 2008, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel à União e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à União, o lote urbano 01-B-1, da quadra 37-B, do loteamento denominado “Patrimônio de Campo Novo do Parecis”, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 5.073, com área total de 1.800,00m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), conforme matrícula anexa a presente lei”.

§ 1º. ............



 § 2º. O imóvel objeto da presente doação está avaliado em R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais), conforme laudo de avaliação, anexo a presente lei.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


